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CONTRATO

FAZEM
EMPRESA,,

ADMINISTRATIVO QUE

O CONTRATANTE

ENTRE SI

EA

PREFETTURA MUNIC|PAL DE CANAA DOS CARAJÁS, neste ato denominado CoNÍRATANTE, com

sede à Rua Canaã dos Caraiás - Pará, representado neste ato pelo Sr

SecretáriO Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxx, e, de ouho

lado, doravanle designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada Pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no 

- 

e no CPF (MF) sob n0

têm entre si lusto e avençado, e celebram o presente contrato para contÍataçáo de

empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para atender a NR'04 e implantar o

SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e

NR-07 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das

demandas do Municipio de Canaã dos Carajás, conÍorme estabelecido no Edital de Pregào

Presencial _/2019-SRP, na Ata de Registro de Preços n' 

- 
e mediante as cláusulas e

condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposla apresentada
pela CONTRATADA, constantes do Processo no _/2019/PMCC-CPL, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/1993 e do

Decreto n'3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especializada em segurança e

medicina do kabalho para atender a NR-04 e implantar o SESMT - Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho e NR-07 Programa de Controle Médico e
Saúde Ocupacional (PCMSO) para atendimento das demandas do Municipio de Canaá dos
Carajás, em conformidade com as condiçôes estabelecidas no Edital do Pregão Presencial _/2019-
SRP e seus anexos, bem mmo a proposta apresentada, partes integrantes deste Conlralo.
'1. A localização precisa, os prazos e as mndições especiÍicos da prestaçáo dos serviços ora

contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer
parle integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global.
3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

Item Serviço Ouant Unid Preço
unitário

Preço totalI
PREÇO TOTAL
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1. O valor global deste Contrato é de R$-

I . Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as

partes, conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo

que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = índice de Reaiustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o ít'totcE GenRl DE PREÇoS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir.

CLÁUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Conlralo decone da realização do Pregão n' 12019/PMCC-CPL,

bem como da Ata de Registro de Preços, realizado com Íundamento na Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no

Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20í3.

CúUSULA QUINTA. DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCA

'1. A vigência deste Contrato será de 

-, 

a contar a partir da data de assinatura, podendo
prazo ser pronogado até 60 meses, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante inte
das partes, na forma da ler, com eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - Dos ENCARGOS DA CONTRATANTE

'1. Caberá à CONTRATANTE:
1.í. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

para a entrega das notas Íiscais/faturas;
1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham
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CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à C0NTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, lais como:

1.1 .'l , Salários;

1.1.2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuiçoes;

1.1.4. lndenizaÇoes;

1 ,1.5. Vale+efeição;
1.1.6. Vale-transporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser cíadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especiÍicações e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Conlrato, sem transíerência de responsabilidades ou

subconkataçoes não autorizadas pela CONTRATANTE;
1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamenle à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servips em apreç0, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;
1 .6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos
serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do conlrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgenle e prestar os esclarecimenlos que julgar necessário;
'l .8. Observar as normas legais de seguranÇa a que está sujeita a prestação dos serviços;
í.9. Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas neste Contrato.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGACÕES SocIAIs, coMERCIAI S E FISCAIS

1. A CONTRATADA caberá, ainda:
1.1. Assumir a responsabilidade por lodos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na é
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregalicio com
CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na
legislação especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem
vílimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com
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a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento menial devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmenie, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, conside!'adas de

natureza grave;

1 .5. Solicitar, ãempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porvenlura tenha sido

recusado pela fiscalização,

I
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ele, ainda que amntecido em dependência da C0NTRATANTE;
'1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contráto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;

1 .4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabams, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transpoÍte, dentro e fora dos veiculos, cabendo à CoNTRATADA a Íiscalizaçâo da conduta de

seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes desle Contrato.

A inadimplência da ÇQNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a C0NTRATANTE.

A contratada assumirá total responsabilidade pela peíeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados

a pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocorrido poÍ

negligência e/ou inabilidade de seus funcionáíos, esta promoverá de direito o ressarcimento dos

danos.

SULA DE IMA - DAS OBRIGA ÕES GERAIS

1 , Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
'1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
'1.3. E vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execuçáo do objeto deste Conkalo, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1 . Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomedo pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal,

representando a CONTRATANTE.
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em lempo hábil para a adoção das
medidas mnvenientes.

4. A CONTRATADA deverá manteÍ preposlo, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessáío.

5. AIém do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimenlo dos bens e servlços, o Íiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que
esteja sendo Íeita em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se torna
necessária,

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualq

a a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçãoforma restrinj
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CLAUSULA DECII\,4A SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

VP=
l=

Encargos moratóriosl
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de mmpensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

4.1

1, A atestação das notas Íiscais/Íaturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DÉC IMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: _

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

í. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/falura dos serviços efelivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (tínta) dias conidos, contados da data de medição dos serviÇos, que será
mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a mullas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou
compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinle fórmula:

EM=lxNxVP

EM=
frl =

t= (]& t= (6/í00)
365 365

TX = Percentualda taxa anual = 6%.

| = 0,00016438

A compensação financeira prevista nesla condição será incluída na fatura/nota Íiscal segui
ao da ocorrência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis

CúUSULA DECIMA QUINTA - ALTERA O DO CONTRATO
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1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n'8.ô66/1993, desde que

nãÊ út ràir.'0, C9NTRATANTE, com a apÍesentação das devidas iustiícativas adequadas a

este Contrato.

2

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,

parágraÍos 1o e 2o, da Lei n" 8.666/'1993.

À CóUfnRfnOn fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conkatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8.666/í993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser
2.í. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do aíigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
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1 . Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. Impedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios,
pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

2. A CONTRATADA eslá sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor

total do contrato, por dia, na ocorrência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também Íicará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1 . Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto deste Contralo;
4.2. Não manliver a proposta, injustificadamente;
4.3. Comportar-se de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer Íraude fiscal;
4.6. Falhar ou fraudar na execuÇão deste Conkato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n" 8,666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍcado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3
desta Cláusula.

7. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos I
pagamentos a serem efetuados. \
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antecedência minima de 30 (tínta) dias;

2.2. Amigâvel, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

À rescisão administrativa ou amigavU deverá ser precedida de autorização escrita e Íundamentada

da autoridade competente,

3.1. Os casOS de rescisão contratual serão formalmente molivados nos autos do procesSo,

assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

A CONTúTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 dalei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA NONA . DA VINCULACÃO AO EDIÍAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregáo Presencial no /2019-SRP, cuja

realizaçáo decone da autorização do gestor do CoNTRATANTE, constante do processo n0

/2019/PMCC-CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESS IMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

'l . Será exigida da CONTRATADA a apresenlação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de

garantia conespondente a 5% (cinco por cento) do valor deste conkato, mediante a opção por uma das

seguintes modalidades:

1.1. Caução em dinheiro depositado através de deposito identiÍicado em conla especiÍica

da Prefeitura a ser aberta pelo selor de finanças para esla finalidade, com vinculação ao

conlrato, devendo ser mencionado o número da licitação da Conconência e respectivo

Processo.

1.2. Cauç?to em tÍtulos da divida pública, com liquidez no exercicio em que forem

apresentados em garantia, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo

Ministério da F azenda',

1.3. Seguro Garantia, emitido por empresa devidamenle licenciada para funcionar em

tenitório nacional, mm especificação do beneÍiciário mmo sendo a SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS DE CANAA DOS CARAJÁS, com validade minima de gO

(noventa) dias além do prazo previsto de vigência conlratual, ou seja, vigência de 27 (vinte

e sete) meses, devendo ser pronogada caso seja prorogado o ajuste conkatual;
1.4, Fiança Bancária, emitido por instituiçtu devidamente habilitada para funcionar em
tenitório nacional, com especiÍicação do beneficiário como sendo SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS DE CANAA DOS CARAJÁS, com validade minima de 90
(noventa) dias além do prazo previsto de vigência conkatual, ou se.ja, vigência de 27 (vinte

e sete) meses, devendo ser prorrogada caso seja pronogado o ajuste contratual.
2. No caso de rescisão deste contralo, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a gara
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, alêm
sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei.

3. A garantia ou seu saldo será liberado g0 (noventa) dias após o termino da vigência contratua
akavés de requerimento por escrito da interessada, em duas vias acompanhadas do comprovante
deposito.
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CúUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. '102, inciso l, alinea'd", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual leor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2019

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1A - NOME 2" - NOtúE
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